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11 de Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Anúncio n.º 5630-GC/2007

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1643/04.9TAFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Lecioni Gonçalves Borges Júnior, filho de
Lecioni Gonçalves Borges e de Marilene Luíza Costa Borges, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 27 de Novembro de 1969, pintor da
construção civil, passaporte n.º Ck 597865, com domicílio na Rua do
Comboio, 11-D, Santa Luzia, 9050 Funchal, por se encontrar acusado
da prática de dois crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Agosto de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Anúncio n.º 5630-GD/2007

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7/00.8FBFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emanuel Fernandes, filho de Joel Fernandes
e de Filomena Conceição Câmara Fernandes, natural do Funchal, Santa
Luzia, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro
de 1957, casado, titular da identificação fiscal n.º 817205420, titular
do bilhete de identidade n.º 5057063, com domicílio na Rua Eduardo
Ferreira Pinto Bastos, 28, 3.º direito, 2605-023 Belas, por se encontrar
acusado da prática de um crime de exploração ilícita de jogo, artigos 1.º,
3.º, n.º 1 e 4.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 422/89, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de Janeiro, e punível pelos artigos 108.º
e 115.º do mesmo diploma, praticado em 25 de Janeiro de 2000, por
despacho de 14 de Junho de 2007, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Anúncio n.º 5630-GE/2007

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 993/06.4TAFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Teixeira, filho de Manuel Teixeira
Júnior e de Maria Natividade Freitas, natural de Santa Maria Maior,
Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Novembro
de 1968, casado, escriturário, titular do bilhete de identidade n.º 8373802,
com domicílio no Caminho da Casa Velha, 84, letra A, Santa Maria
Maior, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime

de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 31 de Dezembro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
12 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Anúncio n.º 5630-GF/2007

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 525/06.4PBFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Sandro Daniel Costa Marques, filho de Carlos
Alberto Teles Marques e de Rosa Maria de Sousa Costa, natural de
Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Setembro de 1981, solteiro, pintor da construção civil, titular
do bilhete de identidade n.º 12953305, com domicílio no Impasse 1,
Pontes do Lazareto, Casa 19, Santa Maria Maior, 9060-369 Funchal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
24 de Fevereiro de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Anúncio n.º 5630-GG/2007

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 55/05.1TAFUN, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Ilídio de Abreu, filho de João de
Abreu Júnior e de Maria Ângela de Freitas, natural de Câmara de Lobos,
Câmara de Lobos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Agosto
de 1965, casado, gerente, titular da identificação fiscal n.º 165642823,
titular do bilhete de identidade n.º 8682025, com domicílio na Rua
das Virtudes, Apart. Villa Regia, bloco 1, 3.º-G, São Martinho, 9000-
-163 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), e 12.º, ambos do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Outubro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 22 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões
Moreira. — A Escrivã-Adjunta, Nazaré Nóbrega.




